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PORTARIA Nº 09, DE 14 DE JANEIRO DE 1991


O MINISTRO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, incisos I e II, do Decreto-lei nº 1.143, de 30 de dezembro de 1970, no art. 19, inciso VIII, da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, bem assim no Decreto nº 99.179, de 15 de março de 1990, e 213 e seguintes do Decreto nº 99.244, de 10 de maio de 1990,


CONSIDERANDO que é objetivo do Programa Federal de Desregulamentação fortalecer a iniciativa privada, em todos os seus campos de atuação, reduzir a interferência do Estado na vida e nas atividades dos cidadãos, contribuir para maior eficiência e menor custo dos serviços prestados pela Administração Pública Federal, e atender satisfatoriamente os usuários desses serviços;


CONSIDERANDO que a atividade privada deve ser regida, basicamente, pelas regras de livre mercado;


CONSIDERANDO que compete à Administração Federal autorizar o funcionamento de empresas brasileiras de navegação de apoio portuário, inclusive no que se refere à especialização por atividade ou tipo de serviço;


CONSIDERANDO que as restrições à livre atuação das empresas brasileiras na navegação de apoio portuário não se coadunam com os princípios consagrados no art. 170 da Constituição;


CONSIDERANDO, finalmente, que constitui diretriz da política governamental melhorar a eficiência e a competitividade da navegação de apoio portuário, permitindo maior participação de empresas naquela atividade, resolve:


Art. 1º	É facultado às empresas brasileiras autorizadas a funcionar na navegação de apoio portuário, a exclusivo critério das mesmas, operarem em quaisquer das atividades de apoio portuário.


Art. 2º	A exploração das atividades a que se refere o artigo anterior vincular-se-á aos portos ou instalações portuárias nos quais a empresa pretenda operar.


Art. 3º	O deslocamento da embarcação para local diverso daquele em que está sendo utilizada deverá ser objeto de prévia comunicação ao Departamento Nacional de Transportes Aquaviários.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º	Ficam revogados os itens 3.2, 3.3, 3.4a, 4.1d, 4.2, 4.3, 4.4f, 4.4h, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 12.1, 12.2, 13, 14a, 14c, 14d, 14e, 15, 15.1, 16, 17, 18g, 21, 22, e o Anexo da Resolução nº 10.610, de 16 de novembro de 1989, da extinta Secretaria de Transportes Aquaviários, e demais disposições em contrário.


OZIRES SILVA





